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OBETO:

AeutstçÃo DE MEDtcAMENros vare Rl¡lÁRtos DESTINADos Ao IRoGRAMA DE LEtsHMANtosE vrscERAL PARA ATENDER o trlticlro DE coNTRoLE

DE ENDEMIAS E ZooNoSES, DE INTERESSE DA SECRETARIA OE SEÚOE DE CAUCAIA/CE.

Dos ATENDtMENTos, pEDrDos DE EScLAREctMENTos, tMpucNAçöes, nrcunsos E vrsrAs Ao PRocEsso

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COIV O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedìdo

formal a ser enviado através do e-mail: pf'--eg-A-og2-@.|çjl-Aç-a-o.-,ç-a¡¿qaie.cC.,gpy.,.þf, assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES,

RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observaçöes lmportantes:

1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as informações

constantes deste resumo.
2I Havendo dìscrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especifìcação dos produtos, unidades e demais

detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos
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EDTTAL OO pRreÃO ELETRÔNICO N,e 2022.09.28.01

PREÂMBULO

o DEpARTAMENTO DE eesrÃo or ucrnçÃo DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAUCAIA, através da Pregoeira

designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima

relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08:30HS (OITO HORAS E

TRINTA MINUTOS) do dia 04 DE NOVEMBRO DE2022, através do endereço eletrônico www.compras'gov.br,

em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise

das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da

licitação modalidade pREGÃo, para REGIsTRo DE PREçO, na forma ELETRÔNICA Ne 2022.09.28.0I, do tipo

MENOR PREçO critério de julgamento POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo

de acordo com a Lei Federal n.s l-0.520, de 1-7 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n,s 8.666 de 2l- de

junho de 1-993 (com as alterações da Lei n.s 8.883/94 e da Lei n.s 9.648/98), do Decreto n.e7892, de 23 de

janeiro de 2013, Decreto Municipal n.e 1.195, de LO de março de202I, Decreto Municipal n.s 1-.289 de 20 de

julho de 2022,Decreto Municipal ns l".l"BB, de LL de fevereiro de202t e as exigências estabelecidas neste

Ed ¡tal.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A - COND|çöES PARA COMPETçÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAçÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da do

contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1,1-. A presente licitação tem como objeto o AQUlslçÃo DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO

PROGRAMA DE LEISHMANIOSE VISCERAL PARA ATENDER O NIJCLEO DE CONTROLE DE ENDEMIAS E ZOONOSES,

DE INTERESSE DA SECREI-ARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto

Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital,

2. DAS CONDTÇöES PARA pARTrCrpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LICITAçÃO

2.r.. poDERÃO PARTTCTPAR DESTA LlClrAÇÃO:

2.1-.1-. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURíDICA regularmente estabelecida neste País,

credenciados junto ao portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a todas as condições da legìslação em vigor,

deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda,

cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.
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2.1.2. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos

termos do art. 34, da Lei Federal n' It.4BBl2O07, e que não se encontram em qualquer das exclusöes

relacionadas no 5 4e do artigo 3s da Lei Complementar ne 12312006, deverão declarar no Sistema do

COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.

2.1.3. A licitante que participar desta ticitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência defato impeditivo de sua habilitação.

2.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e

conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer

fase da licitação,

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LlClrAçÃO:

2,2.L, licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

2.2.1,1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre l¡citantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF'

2.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador,

2,2.4, Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas

inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda

aquelas que porforça dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO

NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);

2.2.4.L. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666 /1'993, nos termos do

acórdão ns t20t/2020 do TCU,

2.2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários

ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso lll, art.9s da Lei Federal

ns 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a Pregoeira

ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.
2.2.7, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração,

2.2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição.
2.2.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

2,2,10, Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatvel com o objeto desta licitação,

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:

2.3.1-. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser

iniciado no Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet, no sítio WWW.COMPRAS.GOV.BR, com a

solicitação de login e senha pelo interessado.
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2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabìlidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão,

2.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros,

2.3.4. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

23.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet,

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2,3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1-. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1-,1-. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;

3,1-,2, Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1-.4. Lances;

3,1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3,1-.6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.8. Recursos;

3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPI, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para

todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;

b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensöes *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a

versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a

critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidaçöes

necessárias ao pleno julgamento.

4.3, Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

"R.

ffiu.



PügTäITURÀ $E Procuradoria-Geral
do I'lunicípio

DEpARTAMENTo oe crsrÃo or uctrnÇÕrs

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. conforme

arl.26, Decreto n" 10.024/2019.
4.3.1-. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances, conforme parágrafo B', art. 26, Decreto n" t0.024120t9'

4.4, Os l¡citantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o

disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de julgamento,

4,6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada,

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1-. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo ll

deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada

exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo

discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1.1-. A modalidade e o número da licitação;

5,1".2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

5.1.3. Prazo de entrega dos produtos, conforme os termos deste edital;

5.1-.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medlda

consignada no edital;
5.L.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5,2, A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para

comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas,

salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada.

S.g. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com

os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido,

observando as disposições constantes do item 5.10 deste edital, a licitante será desclassificada.

5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais

após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

5.5.1-, Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5,5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela Pregoeira que,

dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
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5.5.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado

para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçöes necessárias.

5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no

sistema, prevalecerão as especrficações do edital e seus anexos.

5,6, Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação

discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na disputa de

lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o

preço unitário dos itens que compöem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada

a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou

igual ao limite máximo acima especificado.
5.6.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal, conforme art. Be, $ 2', Decreto n' 8.538/15.

5,6,2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,

inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor
valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. Be, $ 3', Decreto n" 8.538/1-5.

5,7, O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR ITEM, expresso em reais.

5.8. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais
estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.

5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da

sessão de abertura desta licitação, conforme Art.48, 5 3s, do Decreto ne 1"0.024, de 201-9. Caso a licitante não

informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da

utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso

concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja

ela inicial ou a final (adequada).

5.1-l-. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
5.12. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

5,12.L. NO CASO DE CR:TÉR\O DE JULGAMENTO POR LOTE: Ao oferecer proposto no sistema Comprosnet
o volor a ser incluído pelo fornecedor refere-se qo PREÇO TOTAL DO LOTE. Pora composiçõo do preço totol do

LOTE, o fornecedor deveró verificor o quontitotivo totol de codo item que compõe o LOTE cotodo multiplicodo
pelo seu preço unitório.

5.12.2. NO CASO DE CRITÉR\O DE JULGAMENTO POR ITEM: ao oferecer proposta no sistemo Comprosnet
o volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO UNITÁR\O DO ITEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a37 da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-
se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos documentos
apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua

autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os

segu i ntes:
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6.2. RELATTvA À HnaturaçÃo LuníolcR:

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2,2. ñOCONST|TUT|VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação

no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas.Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÄO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ATO DE REGTSTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena vaìidade ou,

específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATIVA À REEULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3,1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

6.3,2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

6,3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.L. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6,3,3,2, a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6,3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitações,

para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do dìreito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei ns 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação ou do item, conforme o caso.
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6.4. RELATTVA À euRu r tcAçÃo ecoruÔM lco-Fl NAN cEl RA:

6,4.1-. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista reglstrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.1,.1. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6.4.1- deverão ser

apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

6.4.L.L.L. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1-,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LC) =
PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.L.L.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1-,0;

AC

índice de Liquidez Corrente (LC) =
PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3. índice de Solvência Geral maior ou igual a 1-,0;

AT

índice de Solvência Geral (SG) =
PC + ELP

Onde:

ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.1'2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

a) indice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período'
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b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos

realizáveis a curto prazo, para f azer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que L: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel liquidação das obrigações.

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto prazo são equivalentes

-Se menor que L: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse

preciso

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. Para os três

indices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira

(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado,

melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.

6.4.L.3.Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Administração PÚblica. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padröes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a I0% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.

6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao item 6.4.2será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar

pelos itens/totes os quais deseja continuar como classificada, Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com

esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

6.4.3.L É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicialdesde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do acórdão

ns 1.201/2020 do TCU,

6.s. RELATTVA À QURUflCAçÃO rÉCru¡Cn:

6.5,1-. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitação.

6.5.2, Comprovar possuir autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, de acordo com o disposto nos art, !" e2" da Lei 6.360/76;

6,5,3. Alvará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

6.6.1, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de27lI0/1'999, publicada no DOU

de28l1.OlI999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 74, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-4 (quatorze) anos;
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6.6.2, Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.6,3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (arl.32, $20, da Lei n.s 8.666/93)'

6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;

6.6.4.L.A documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)

Pregoeiro(a)verificará o eventualdescumprimento das condiçöes de participação, inclusive quanto ao objeto,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www,portaltransparencia,gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni,ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA'

6.6.4.2. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos

60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame'

6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n" t3,726,de

8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

6,7, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal np 1-t,4BB/2007, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a

regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispöe a

Lei Complementar ns 12312006.
6.7.1.. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

6,8, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.1-0. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

6.11.O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessívelaos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei

ns 9.784, de 29 de janeiro de 1999

6.1-2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.
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INFORMAçoES GERAIS

7.1,. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação -

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)'

7,L.L. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como

Pregoelro(a).

7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do

sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoale intransferível do

licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de

preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condiçöes e limites de

data e horário estabelecidos neste Edital,

7.2, Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,

7.2.1,. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços

apresentadas.

7.2.2.Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o

cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação,

7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo

procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DAABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

7,3.L A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inícìo a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços

lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4, DA FASE DE LANCES

7.4.t.Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.
7.4.1,.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.4,1'2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferìores ao seu último lance registrado no

Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.

7,4,1'3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (Um real),

conforme artigo 31-, parágrafo único do Decreto na 10.024, de 20 de setembro de 201-9,

7.4.2.Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais
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pa rticipa ntes.

7.4.3.ïerá adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO".

7.4.3.1. No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada portodos os

licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que

contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.

7.4.4. Abertaa etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea.

7.4,6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

7.4.7. Quando o preço do item ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)

Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da

entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.
7.4.1,0. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e7.4.9, a sessão pública

será encerrada automaticamente.
7.4.t1. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item

7.4.1,0, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de

lances, em prolda consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do arl.7e do Decreto Federal ne

10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados,

7.4.I3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.4.L4. Na hipótese dos itens 7.4.I2e7.4.13, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

7.4.L6. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

7.5. DA APLTCAçÃO DOS CRrrÉRrOS DE DESEMPATE

7.5.1, Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e
art. 45 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido

no 5 2e do art.3q da Lei ne 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7.5.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1-, caso não haja envio de lances após

o início da fase competitiva.
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7.5.3. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
7.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classifÌcação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa¿ empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
7.5.8. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3a, $20, da Lei

ns 8.666, de l-993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.8.1. Produzidos no País;

7.5.8.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7,5,8,3, Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

7.5.8.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCTAçAO E ACE|TAB|LtDADE DA PROPOSTA

7.6. DA NEGOCTAÇÃO:

7.6,L, Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente escoimada
do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7.DA PROPOSTA DE PREçOS FrNAL (CONSOLTDADA):

7.7.t.Encenada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL

(CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,

contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.

7 .7 .2. Êsse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da autoridade
competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço

adeq uada.

7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades
exigidas a proposta inicial.
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7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao

novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação,

podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial),

7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta

de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente valores

inferiores ao seu próprio último valor ofertado,
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem

como, não serão aceitas reduções apenas em determinados itens.

7.7.7.A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por

parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente.

7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a

vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos

a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado

7,B.l".Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n" !23, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

fisicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas fisicas,

empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará

(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatór¡o dos valores das ordens

bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3", inciso ll, da Lei

Complemenlar n" !23, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3', 5 2', do mesmo diploma,

em caso de início de atividade no exercÍcio considerado.
7.8.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente,

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da

sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por

cento) de que trata o artigo 3", SS 9"-A e 1,2, da Lei Complementar n"l-23, de 2006.

7.8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a) Pregoeiro(a)
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3', 559",9"-A,10 e

12, da LeiComplementar n'1-23, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços

7.8.4, Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.
7.8.5, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão np L45512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifesta mente inexequ ivel.

7,8,6, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5. 3' do artigo 43 da Lei

Federal n'8,666, de 1993.

7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
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a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

de trabalho;

privada;

suprimentos, supermercados e fabricantes;

setoria is;

proponente disponha para a prestação dos serviços;

b) Apresentar preço final inferior a3Oo/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,

e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possnvel a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoavel para tanto, sob pena de não aceitação da

proposta.

7,8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.8.1,1,. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
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7.8.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

7,8,13. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8,14. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na

Lei nq 9,784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABtLTTAçAO

7.9, HABTLTTAçÃO DO LTCTTANTE CLASSTFTCADO:

7.9.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS

7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes participantes, as Propostas de Preços e lancesverbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,
pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.1,01. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível

com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto
desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,

devidamente instru ído, será encamin hado:

a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;

b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico;

c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÄO DA SESSÃO:

7.tt.t. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar
o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet,
7.I1.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras,
quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos
e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. Neste

caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do

Comprasnet.

DOS RECU RSOS ADM IN ISTRATIVOS

7.12. DAS rNTENçÕES DOS RECURSOS:

7.I2.L Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a

intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o
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licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As

demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

a utos.

7.t2.2.4 Pregoeira exam¡nará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo

próprio do sistema.
7.1,2.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçöes

de admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada

tão somente a presença dos pressupostos recursais:sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação - TCU Ac, 5201201.4-P lenário.
7.1,2.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,

bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo

constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do

direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

7.I2.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
7.1.2.5. A decisão em grau de recurso será defìnitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos endereços

eletrôn icos: https://www.gov. br/com praslpt-brl e https://licitacoes.tce.ce.gov. br/.
7.1.2.6. Os memoriais (razões de recurso)deverão seranexados em campo próprio na plataforma eletrônica.

Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não

suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da

Comissão,

7.12.7. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.

7.t2.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo,

1.12.8.t. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do

processo.

8. DA(S) DOTAçÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRrA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

9,2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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10. DA FoRMALTzAçÃo oRs corurRRtnçÕEs

10.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

10.1.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório,
1"0.1.2. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste

Ed ita l.

1-0,1-.3, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de O5(cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento.
I0.L.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
10.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo

único art, 6L da Lei ns 8.666/93.

10.2. DA MANUTENçÃO DAS COND|çÕES DE HABTL|TAçÃO E DAS TMPLTCAçÕES POR NÃO ATENDIMENTO A

coNVocAçÃo:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e das demais cominações legais,

L1. DAS SANçÖES

11,1, O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo

de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no fornecimento,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Caucaia/CE, bem como¿ será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações

legais:

L Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Federal ns 8.666/93, Lei Federal ns 10.520/02 e Lei Federal ns 12.846/13).

ll. Multa moratória de 0,3% (três déc¡mos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,

contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do
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contrato, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na entrega;
lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)dias;
11-.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprìmento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que

o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções

previstas na Lei Ns.8.666/93, alterada econsolidada, e na LeiNs. I0.520102, asseguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do

valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,

11-.3.1-. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

1,1.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
1I.4.L. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE

e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até

05 (cinco) anos.

1,1,.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados

à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.

It.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante,

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

1-1-.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

aplicação de sançöes à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante

serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos

documentos do processo.

11.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao SICAF

e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o

desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este meio como justificativa para se eximir das

responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes aplicadas,
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L2. FRAUDE r COnnUeçÃO

12.1-. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução

do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato,
e) "prática obstrutiva":
(1-)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista neste su bitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1,2.2. Acontratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançöes administrativas pertinentes, previstas na Lei

Federal ne 8.666, de 21 de junho de l-993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação

ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis,

13. DOS ESCLARECTMENTOS, TMPUGNAçÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOLTCTTAçÖES DE ESC|-ARECTMENTO E IMPUGNAçÕES

1-3.1-. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste

Pregão.

13.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

t3.t.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
l-3.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-

mail:p¡gg.gg"O-?lQlçüAçAQ$êgçAie*q-e".9.q_yþt, que preencham os seguintes requisitos:

t3.2.L O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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13.2.2.4 identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;

13.2.3.O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

13.2.4. O pedido, com suas especificações;

l-3.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)

válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for

o caso.

13.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação

de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual: www.tce.ce.gov,br/licitacoes'

13.6,0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

13.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços,

t3.T.L Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DtLrcÊNclA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

13.8. DILIGÊNCIA: Em qualquerfase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentldo de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo

para a resposta.

13.8.L, Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

L3.9. REVOGAçÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado,

14. DTSPOStçÕrS e eRRrS

14.1-. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre ¡nterpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular fu ncionamento da ad ministração.
1,4.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)

competente(s), em outros casos, mediante aplicação do coput do art. 54 da Lei n.s 8,666/93.

14.3, Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçöes dela decorrentes.

14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dla de inicio de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.5. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de
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Licitaçöes da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei

Orgânica do Municipio e no site www,compras,gov.br.

14.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 0B:OOh às l-2:00h, na Sede do Departamento de Gestão

de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade,

Caucaia/CE, Att, Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE'

14,7,O referido editale seus anexos estão disponíveis no seguinte sítiovirtual:www,tce,ce.gov.br/licitacoes,

nos termos da lN 0412015-TCE/CE.

l-4.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 18 de outubro de 2022

IN RID ES MO EIRA

EIRA DO MU Pro
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r- tNFo ES PR CLASSIFI DA DESPESA E DETALHAMENTO DO

OBJETO.

1 óncÃo TNTERESSADo:
. SECRETARIA DE SAÚDE

2. DO OBJETO: AOUtStçÃO DE MEDTCAMENTOS VrrrntruÁRros DESTINADOS AO PROGRAMA DE

LEISHMANIoSE VIScERAL PARA ATENDER O NIJCLEO DE CONTROLE DE ENDEMIAS E ZOONOSES,

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA-CE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e

especificações dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatÓrio).

3. DA JUST¡FICATIVA:
3.1. DA CONTRATAçÃO:
3.1. Aquisiçäo dos medicamentos veterinários faz-se necessária para atender as demandas do
Núcleo de Controle de Endemias e Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
programa de Controle da Leishmaniose Visceral, responsável pela eutanásia de animais que

obtiveram a comprovaçäo da doença através de laudos emitidos pelo médico veterinário.
3.2. O quantitativo solicitado foi obtido com referência ao consumo anual estimado em 300-400
animais, dependendo do peso, baseando-se na série histórica de animais positivos confirmados
no município de Caucaia nos últimos anos.
3.3. Os procedimentos clínicos da eutanásia serão realizados em parceria com as Unidades de
Vigilância de Zoonoses dos municípios de Fortaleza e l,Aaracanaú, conforme utilização dos
protocolos estabelecidos na Resolução n' 100012012 do Conselho Federal de Medicina Veterinária.
3.4. Por fim, a contratação objetiva em caráter de urgência dar continuidade as atividades do
referido programa acima, garantindo os serviços prestados à população do município de

Caucaia/CE.

II- DA CLASSI o oRçAMENT RIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

4. DOTAçÃO(OES) ORçAMENTARIA(S):
0621.10.305.0014.2042 - Epidemiologia e controle de doenças. Elemento de despesas: 3.3.90.30.00
(material de consumo).

5. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
5.1. R$ 39.058,98 (Trinta e nove mil cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos)

6. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
6.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.
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7. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
7.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, Rua Juaci

Sampaiò Pontes no 2585 - Açudè, discriminado na ORDEM DE COMPRAS emitida pelo Órgão

demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

8. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO DA ENTREGA
8.1 . O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de

acordo com a necessidade do órgäo interessado durante o prazo de contrataçäo, mediante a expedição

de periódicas ORDENS DE COMÞRA, pela unidade administrativa contratante, constando a quantidade

de itens a serem entregues.
8.2. A entrega dos iteñs será acompanhada e fiscalizada por servidor do Órgão demandante, o qual

deverá atestãr os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de

pagamento;
b.g] n presença da ¡scalizaçäo do órgäo demandante não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada;
A.¿. CaOerá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que näo esteja de

acordo com as exigências, Oem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora

de especificação.
9. DO PRAZO PARA ENTREGA:
9.1. Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissäo da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados

peta CONTRATANTE. A ORDEM DE COMPRA será enviada à contratada através de e-mail ou outro

meio que comprove o seu recebimento.

10. PRAZO DA UGÊNCIA:
10.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura, e vigorará

até 31 de dezembro de 2022.

1I. DO PAGAMENTO:
11.1. A fatura relativa aos fornecimentos executados no período de cada mês civil deverá ser

apresentada à Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a entrega

dos produtos, para fins de conferência e atestaçäo.
t t.Z, O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS apÓs a emissão da Nota Fiscal,

mediante ateðto da entrega dos produtos e o encaminhamento da documentaçäo necessária, observada

todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado na

seguinte documentaçäo:
a)Ñota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

bj erova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação

as contribuiçöes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regular:idade relativa ao FGTS;
bj prova de Regularidade relativa à justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
cNDT).
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11.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
11,3, Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências.
1 1.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: a) quando

a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado.

,12. DA FORMA DE APRESENTAçAO DAS PROPOSTAS
12.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada,
marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam
registrados neste documento;
12.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso
constatado alguma imperfeição, teräo os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei,

além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
12.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

13. DAS VER¡FrCAçÖeS e AMOSTRAS
13.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação
e homologaçäo da licitante, para verificação do atendimento das especificaçöes mínimas dos produtos

constantes neste Termo de Referência.

V-DA O DO CONTRATO E DA FISCAL O E GEST DO CONTRATO

14. DA GESTAO E F¡SCALIZAçAO CONTRATUAL
14.1. A gestäo e fiscalizaçäo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n'8.666/93.
14.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execuçåo de contratos e de outros instrumentos
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administraçäo.
14.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposições legais vigentes.
14.4. A presença da fiscalizaçäo da Secretaria näo elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
14.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que nåo esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo paa substituiçäo do mesmo eventualmente fora de

especificação.

v¡ - DAS OBRIGAç E RESPONSABILIDADES:

15. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
15.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520102.
15.2. A CONTRATADA obriga-se a:
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15.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de CaucaialCE no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
15.2.2. Entregar os itens licitados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados do recebimento
da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgäo solicitante, observando rigorosamente as

especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, näo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

$ 1o do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de CaucaialCE, cujas
reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
15.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condiçöes;
15.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas no contrato.
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ANEXO I

(PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNC¡A)

1. DOS ITENS:
1.1. Justificativa da contratação: Aquisição dos medicamentos veterinários faz-se necessária

para atender as demandas do Núcleo de Controle de Endemias e Zoonoses da Secretaria Municipal

ãe Saúde, referente ao programa de Controle da Leishmaniose Visceral, responsável pela eutanásia

de animais que obtiveram a comprovação da doença através de laudos emitidos pelo médico

veterinário.
1.2. O quantitativo solicitado foi obtido com referência ao consumo anual estimado em 300-400

animais, de pendendo do peso, baseando-se na série histórica de animais positivos confirmados no

município de Caucaia nos últimos anos.
1.3. O; procedimentos clínicos da eutanásia serão realizados em parceria com as Unidades de

Vigilância de Zoonoses dos Município de Fortaleza e Maracanaú, conforme utilização dos

prótocolos estabelecidos na Resolução em caráter de urgência dar continuidade as atividades do

referido programa acima, garantindo os serviços prestados à populaçäo do Município de

Caucaia/CE.

1.3. Do critério de julgamento: MENOR PREçO POR ITEM.

1.4. Justificativa de realização de exclusividade e de cotas:

1.4.1.Para o cumprimento do disposto no aft.48 da Lei Complementar 147114, a Administração

Pública:

| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à parlicipação de microempresas

e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais); (Redaçäo dada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de2Q14)'

2. oS eUANTtTATtvOs DO oBJETo DESTA LlclTAçÃo ESTÃO DlvlDlDOS DA SEGUINTE

FORMA

DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICIT
VAL.TOTAL

R$ 12.215,70

R$ 4.574,00

R$ 12.7'10,76

R$ 1.779,52

R$ 7.779,00

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

VAL.UNITUNIDADE QUANTITEM ESPECIFICAçÃO

R$ 174,51Frasco 701 Cloridrato de XILAZINA 10%20 mL

20 R$ 228,70Frasco2 Cloridrato de CETAMINA 10% 50 ml

R$ 2.118,46Frasco 063
lodeto de mebezônio, Embutramida,

tetracaina, 100 ml (T-61)

Cloridrato de

08 R$ 222,44Caixa4
Cloreto de Potássio 10% caixa com 200 frascos ampola

de 10 ml

60 R$ 129,65Caixa5 Proporfol 10 mg/ ml Caixa com 05 ampola de 20 ml
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3. ESPECIFICADES DOS ITENS:
3.1. Os medicamentos deverão estar de acordo com a legislação e demais normativas vigentes,
sobretudo no que dispõe quanto à qualidade, produção e fornecimento. O produto estará sujeito à

verificaçäo, no ato da entrega, aos procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.

3.2. As embalagens deveräo ser novas, obedecendo rigorosamente às condiçöes exigidas pela(s)

unidade(s) demandante(s). As embalagens com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos,
deformações e ou com alterações de odor e cor serão rejeitadas.
3.3. A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de
fabricaçäo registradas na embalagem primária e a inviolabilidade dos lacres, bem como as demais
exigências da legislaçäo específica.
3.4. A empresa contratada fornecerá os medicamentos devidamente lacrados, com a sua data de

validade de consumo especificada.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005
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ANEXO II

(pRoJ ETO BÁSrCO/TERMO DE REFERÊtlCln)

l. Dos DocuMENTos DE HABILITAçAO
1.1, Os documentos a serem exigidos para a contrataçäo seräo os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econÔmico-financeira e lV -
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declarações de

acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentaçäo a que trata os incisos
ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos.

1.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡UníOlCn:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
1.2.2. ATO CONST|TUT|VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz,
1.2.3.lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede
a matriz.
1.2.4. DECRETO DE AUTOR¡ZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.
1.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade
ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1.3.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
1.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

1.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;
1.3.3.2. a Fazenda Estadual (Cerlidäo Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
1.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidäo Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
1.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT).

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005
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1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
t.9.S. Havendo alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Departamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa;
1.3.6. A não-regularizaçáo da documentaçäo, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a assinatura
do contrato, ou a revogação da licitaçäo ou do item, conforme o caso.

1.4. RELAT¡VA À QUALIFICAçÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
'1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

1.4.1.1. Os índices que comprovaräo a boa situaçäo financeira mencionada no item 1.4.1 deveräo
ser apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente
(no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:.
1.4.1.1.1. indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG¡ =

PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

1.4.1.L3. indice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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AT
índice de Solvência Geral (SG) =

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o ExigÍvel a Longo Prazo.

1.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento
neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possuiem recursos disponíveis, bens
e direitos realizáveis a curto ptazo,parafazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo
que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigaçöes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto prazo são equivalentes

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo,

caso fosse preciso

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovaçäo da boa situaçäo financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

companhia), sendo cedo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

1.4.1.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovaçäo da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)
participante(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administraçäo
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padröes de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,
a saúde e a solidez financeira da participante.

1.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação;
1.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contrataçäo" como o valor final vencido pelo licitante.
1.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se

diz respeito ao item 1.4.2serárealizada levando-se em consideraçäo a totalidade dos itens/lotes
vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimÔnio líquido insuficiente quanto ao

somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada.
Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificaçäo levando-se em consideraçäo a

maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

1.4,3. Certidäo negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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1.4.3.1. É permitida a participaçäo de empresa em condição de recuperaçäo judicial desde que

amparada em certidäo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

1.5. RELATTVA À QUALIFICAçAO rÉCnlCR:
1.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja
prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação;
'1.5.2. Comprovar possuir autorizaçäo de funcionamento expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, de acordo co
m o disposto nos art. 1' e2" da Lei 6.360/76;
1.5.3. Alvará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

1.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110l'1999,

publicada no DOU de28l1O/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, näo

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos;
1.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
1.6.3. Declaração, sob as penalidades caþíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, $2o, da

Lei n.o 8.666/93).
1.6.4. Declaraçäo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do
processo.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

PTOCCSSO: PREGÃO ELETRONICO N9

Data e Hora de Abertura
Razão Social: CNP.JT

AS

Endereço: CEP: _
Fone: Fax:

Ba nco: _ Agência N.s Conta Corrente n,e

E-mail

OBJETO: <OBJETO>

ITEM

VALOR DO ITEM: RS ..,...,....,,..

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observaçöes:
¡ O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçöes contidas no

anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento,

horas

Local/Data de de ....................

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS

pnreÃo eLrrRÔNtco trls

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO

A PREIEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO

OUTRO A EN/IPRESA PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N,s 07.6t6.16210001--06, com sede de sua Prefeitura Municipal

na Rodovia CE-090 Km 01, n'l-O76,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE , neste

ato representado(a) pelo(a) S(a) C.P.F. N' , aqui denominado(a) de

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecidâ flâ _-,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.s _, neste ato representada pelo (a) Sr(a).

portador (a) do CPF ns , apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ne 

-.-'-'- 

em

conformidade com a Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os termos da Lei Federal ns

1-0.520, de 17 107 12002,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. constitui objeto do presenre o AQUlslçÃo DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO

PROGRAMA DE LEISHMANIOSE VISCERAL PARA ATENDER O NÚCLEO DE CONTROLE DE ENDEMIAS E ZOONOSES,

DE TNTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto

Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLAUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1-. O valor global da presente avença é de RS _ (_), a ser pago na proporção da entrega dos produtos

licitados, segundo as ordens de compras/autorizaçöes de fornecimento expedidas pela Administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condiçöes da proposta.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1'2 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento

da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta

Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com

endereço rìA xxr!*********************r(* CNpJ/MF sob O nQ ***!*t!**'Ft'*"tc**t<********

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.L. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

até _ de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Federal ns 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.s 10.520/02, do Decreto

Municipalnsl-.195,de10demarçode2O2t,DecretoMunicipaln,sl.28gde20dejulhode2022edaproposta
adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padröes estabelecidos pelo

MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem parte

deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1e do artigo 65 da

Lei ns 8.666/93;
g)entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICfPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPlO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPlO, no tocante ao fornecimento dos produtos,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária

e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnìcas e comerciais dos materiais do MUNICíplO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o

fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPlO, devidamente identificados

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome

completo do empregado e fotografia 3x4;

p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.L. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e

escla recimentos q ue, eventua I mente, forem sol icitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

6.4.L Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor

competente da SECRETARIA DE SAÚDE, no âmbito do município de Caucaia/CE,

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.5,1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA,

que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

CLAUSULA SÉïMA - DAS SANçÕES

7.L. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançöes

previstas na Lei ne 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.L.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:
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| - multa de20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de0,5% (cinco décimos porcento) pordia de atraso na entrega de qualquer produto

solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o

valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento das

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes

previstas na Lei ne 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.s 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa det%(umporcento) ate20%(vinteporcento) sobreovalorobjetodarequisiçãooudo
valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

7.3.1"- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus,

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédìto do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. Aspartes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.s 8,666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor

beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas

neste lnstrumento.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leide Licitações.
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da

Lei ns 8.666/93, alterada e consolidada,

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei,

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta adjudicada.

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.

9.10.4 gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispõe o art,58, inciso lll, cf carl.67 da Lei Federal n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no 5 2a do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE,_de

Secretário(a) de ËMPRESA

CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF ns

CPF ns
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V. UNT.
VALOR

TOTALQTDE UNIDADEorscnrçÃo
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